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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE
CRÉDITOS ADICIONAIS DECRETO N° 34 - SUPERAVIT FINANCEIRO -

BOA SAÚDE - RN

Rua Manoel Joaquim de Souza, 434, Centro, Boa Saúde/RN CEP:
59260000 CNPJ:
08.142.655/0001-06
DECRETO Nº 34 , DE 01 de setembro de 2022
 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$
1.000.000,00 , para os fins que especifica e dá outras
providências.

 
O Prefeito Municipal de Boa Saúde/RN, no uso de suas atribuições
legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na
Lei Orçamentária vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no
valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão, reais) às dotações especificadas
no Anexo I deste Decreto.
Art. 2 - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente
citado decorrerão, nos termos do artigo 43, inciso I da Lei Federal nº
4.320/1964, por superávit financeiro apurado em balanço patrimonial
do exercício anterior.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação,revogadas as disposições em contrário.
 
Boa Saúde/RN, 01 de setembro de 2022
 
JOSÉ WELLINGTON ALVES ROCHA
Prefeito Municipal
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